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1. SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

O presente manual enquadra a implementação da prescrição de Meios Complementares de Diagnóstico e 

Terapêutica (MCDT) de Medicina Física e de Reabilitação (MFR) em contexto de Telerreabilitação, no âmbito 

do projeto Exames Sem Papel do SNS. 

Estas alterações decorrem do enquadramento legal definido pelo Despacho n.º 1573/2026 e pelo Aviso n.º 

3864/2026/2, que estabelecem as condições para a prestação destes cuidados à distância. 

Foram introduzidas regras de validação e códigos específicos na Prescrição Eletrónica Médica (PEM), 

assegurando a prescrição desmaterializada, a normalização do processo e o controlo de elegibilidade clínica, 

incluindo restrições de exclusividade e utilização. 

O manual descreve ainda o fluxo de prescrição dos atos de Telerreabilitação: 

• 1552.2 – Programa Inicial de Tratamento 

• 1553.2 – Programa Subsequente de Tratamento 

São também definidas regras operacionais essenciais, como a prescrição em requisições distintas face a 

outros MFR, a exclusividade entre códigos, a limitação de 1 unidade por requisição, e o registo das zonas 

anatómicas em campo de Informação Complementar. 

Por fim, é apresentado o fluxo funcional na PEM, desde a autenticação forte do utilizador até à emissão e 

notificação da requisição em formato totalmente desmaterializado. 
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2. ENQUADRAMENTO 
 

O presente documento enquadra-se no disposto no Despacho n.º 1573/2026, de 9 de fevereiro, e no Aviso 

n.º 3864/2026/2, de 23 de fevereiro, que estabelecem as condições para a prescrição e prestação de 

cuidados de Medicina Física e de Reabilitação (MFR) em regime de Telerreabilitação no Serviço Nacional de 

Saúde (SNS). 

Estes diplomas definem o modelo de prescrição e prestação, os requisitos operacionais, a nomenclatura e 

o regime de preços aplicável aos atos de Telerreabilitação enquanto Meios Complementares de Diagnóstico 

e Terapêutica (MCDT), assegurando o respetivo enquadramento legal, funcional e financeiro. 

Neste contexto, o presente enquadramento sustenta as alterações introduzidas na Prescrição Eletrónica 

Médica (PEM), no módulo de MCDT, necessárias à operacionalização da prescrição desmaterializada destes 

atos em conformidade com a legislação em vigor. 

A prescrição do Programa Inicial de Tratamento é efetuada através do código 1552.2, correspondente ao 

início de um processo de Telerreabilitação, podendo ser realizada apenas uma vez em cada período de 12 

meses por utente. O local de prescrição destas requisições está circunscrito ao território do continente e a 

Entidade Financeira Responsável (EFR) do utente deve corresponder ao SNS, ou a outra entidade cuja 

responsabilidade final seja do SNS ou CVI (Convenção Internacional). 

Os exames de Telerreabilitação e os restantes exames de Medicina Física e de Reabilitação (MFR) podem 

coexistir para o mesmo utente, devendo, no entanto, ser sempre prescritos em requisições distintas. 

Adicionalmente, as zonas anatómicas associadas aos MCDT de Telerreabilitação devem ser registadas 

exclusivamente na secção de Informação Complementar, como dado não estruturado (campo de texto 

livre). 

A prescrição do Programa Subsequente de Tratamento é efetuada através do código 1553.2, destinado à 

continuidade de um programa de Telerreabilitação previamente iniciado. Para que a sua prescrição seja 

válida, deve existir um Programa Inicial de Tratamento (código 1552.2) válido e associado ao mesmo utente, 

podendo o código 1553.2 ser prescrito sem limite de número de prescrições durante o período de 12 meses 

subsequente ao programa inicial. Os códigos 1552.2 – Programa Inicial de Tratamento e 1553.2 – Programa 

Subsequente de Tratamento são mutuamente exclusivos, não podendo ser prescritos na mesma requisição. 

A quantidade máxima permitida por requisição para cada MCDT de Telerreabilitação é de 1 unidade, 

devendo a prescrição respeitar esta limitação. 
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3. Prescrição Eletrónica de Medicina Física e de Reabilitação em 
Contexto de Telerreabilitação 

Este manual tem por objetivo, apresentar, de forma simples e estruturada, o processo de prescrição de um 

exame de Medicina Física e de Reabilitação em contexto de Telerreabilitação. 

3.1. Autenticação 
O acesso à funcionalidade de prescrição de exames de Medicina Física e de Reabilitação em contexto de 

Telerreabilitação requer a utilização de autenticação forte.  

Esta obrigatoriedade decorre do facto de as requisições de Telerreabilitação terem de ser emitidas 

exclusivamente em formato RSP (desmaterializado).  

Assim, antes de proceder à emissão da requisição, o profissional deverá autenticar-se através dos 

mecanismos de autenticação forte disponibilizados pela aplicação, nomeadamente: 

• Chave móvel digital  

• Cartão de cidadão  

• Cartão da ordem dos médicos 

 

 
No exemplo apresentado será utilizada a Chave Móvel Digital (CMD) como método de autenticação forte 

para aceder à funcionalidade de prescrição. 
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Após selecionar a opção de autenticação com Chave Móvel Digital, o utilizador deverá introduzir os dados 

solicitados e concluir o processo de validação de acordo com as instruções apresentadas. 
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Uma vez autenticado com sucesso, poderá prosseguir com a emissão da requisição de Telerreabilitação em 

formato RSP (desmaterializado) na aplicação PEM. 

3.2. Prescrição na PEM  
Após a autenticação, o utilizador deverá selecionar o local de prescrição e o utente.  

 

De seguida deve aceder ao separador de MCDT (Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica), 

onde se encontra disponível a funcionalidade de prescrição de exames. 
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3.2.1. Prescrição do programa inicial de tratamento 
Neste separador, o utilizador deverá pesquisar e selecionar o exame de Medicina Física e de Reabilitação 

pretendido: 1552.2 – Programa Inicial de tratamento (12 meses), de acordo com as opções apresentadas 

no sistema. 
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O exame selecionado deve ser adicionado à área da requisição, ficando associado ao pedido em curso. 

 

Após a adição do exame, o prescritor deverá indicar se o utente deu o seu consentimento para a partilha 

de resultados e prosseguir para a emissão da requisição, sendo-lhe solicitado o PIN da Chave Móvel Digital 

e o código de confirmação. 
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De seguida deverá selecionar o destino para o qual pretende enviar a requisição: telemóvel e/ou e-mail. 



 

 
 

 As cópias impressas representam versões não controladas 13 
 
 
 SPMS – Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. | Av. da República, n.º 61, 1050-189 Lisboa | Tel.: 211 545 600 | Fax: 211 545 649 

 

Após a confirmação a requisição será gerada com sucesso. 

 

Os dados da requisição serão posteriormente disponibilizados ao utente através de uma notificação enviada 

para o dispositivo móvel e/ou para o endereço de e-mail previamente indicados. De seguida segue o SMS 

enviado para o telemóvel do utente. 
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3.2.1. Prescrição do programa subsequente de tratamento  

Neste separador, o utilizador deverá pesquisar e selecionar o exame de Medicina Física e de Reabilitação 

pretendido: 1553.2 – Programa subsequente de tratamento (12 meses), de acordo com as opções 

apresentadas no sistema. 
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O exame selecionado deve ser adicionado à área da requisição, ficando associado ao pedido em curso. 

 

Após a adição, o prescritor poderá prosseguir para a emissão da requisição, devendo indicar se o utente 

deu o seu consentimento para a partilha de resultados.  
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Ao confirmar, ser-lhe-á solicitado o PIN da Chave Móvel Digital e o código de confirmação. 
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De seguida deverá selecionar o destino para o qual pretende enviar a requisição: telemóvel e/ou e-mail. 

 

 

 Após a confirmação, a requisição será gerada com sucesso.  



 

 
 

 As cópias impressas representam versões não controladas 18 
 
 
 SPMS – Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. | Av. da República, n.º 61, 1050-189 Lisboa | Tel.: 211 545 600 | Fax: 211 545 649 

 

Os dados da requisição serão posteriormente disponibilizados ao utente através de uma notificação enviada 

para o dispositivo móvel e/ou para o endereço de e-mail previamente indicados. De seguida segue o e-mail 

recebido pelo utente com a respetiva requisição em anexo. 
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